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Os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS) universalidade, equidade e integralidade; 
e diretrizes: regionalização, hierarquização, cuidado centrado na pessoa, territorialização, 
resolutividade, ordenação da rede, população adscrita, longitudinalidade do cuidado e 
participação da comunidade, constituem as bases para o funcionamento e organização do 
sistema público de saúde em nosso país. Entretanto, apesar de inúmeros avanços, ainda se 
percebe um predomínio de modelos pautados na desarticulação das ações e serviços no 
âmbito da atenção e vigilância em saúde. 

Esse cenário se torna extremamente complexo quando se refere às pessoas acometidas 
por Lesão por Esforço Repetitivo e Distúrbio Osteomuscular Relacionado ao Trabalho (LER/
Dort), devido a fragmentação do cuidado em relação aos sujeitos acometidos por tais agravos, 
o que suscita a necessidade em buscar subsídios para melhor compreensão das LER/Dort, por 
ser uma doença crônica, invisível, muitas vezes irreversível, que provoca nos(as) usuários(as) 
trabalhadores(as) as mais distintas leituras de suas condições física e mental, as quais os 
impedem de realizar diversas atividades, tornando um grande desafio sanitário, que tem 
inúmeras consequências socioeconômicas e exige repensar o modo como a atenção à saúde 
está sendo ofertada.

A Política de Saúde das Trabalhadoras e Trabalhadores do Estado do Ceará (Portaria nº 
925/2024), tem como diretriz ofertar atenção integral ao(a) usuário(a) trabalhador(a) por 
meio da implementação da linha de cuidado, harmonizada à Rede de Atenção à Saúde (RAS). 

Dessa forma, esse instrumento técnico-científico torna-se de fundamental importância 
para subsidiar as ações de vigilância, prevenção, diagnóstico, tratamento e reabilitação, 
configurando-se como peça-chave para a elaboração de políticas públicas de saúde e 
segurança no trabalho. Propõe um arcabouço matricial que permite a conformação de 
diferentes arranjos assistenciais, adaptados às realidades loco-regionais, na organização do 
cuidado efetivo aos(as) trabalhadores(as) acometidos por LER/Dort. Contempla o fluxo dos(as) 
usuários(as), as funções dos pontos de cuidado, indicando quando e quais cuidados podem 
ser prestados em cada ponto da rede e as relações entre eles (referência e contrarreferência).

Com isso, pretendemos estabelecer um novo paradigma no cuidado às pessoas com 
LER/Dort no SUS Ceará, garantindo os caminhos para articulação de recursos e das práticas 
de produção de saúde, estabelecida por diretrizes clínicas, entre as unidades de atenção e 
vigilância, para a condução oportuna, ágil e singular.

Apresentação 

Antonio Silva Lima Neto (Tanta)
Secretário Executivo de Vigilância em Saúde
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As transformações no mundo do trabalho e na 
reestruturação produtiva levaram a precarização do 
trabalho, ou flexiprecarização, com processos de 
flexibilização, desregulamentação e precarização social.  
Possuindo caráter multidimensional nas dimensões 
econômica, política, social e cultural, redefinindo as 
relações sociais e o tecido social (Druck; Franco, 2011).

Segundo Costa e Tambellini (2009, p. 954), “os 
empregos precários já não resultam da ausência de 
crescimento econômico, mas são inerentes ao próprio 
modelo de crescimento” (Apud Araújo; Morais, 2017). 

A partir do século XX, há uma reorganização 
política, econômica e social do trabalho, que passa 
a constituir categoria importante na construção da 
identidade do sujeito, sendo estruturante tanto para a 
sociedade, quanto para o indivíduo. O trabalho passa a 
ser um determinante central na manutenção da saúde 
do(a) usuário(a) trabalhador(a), uma vez que se reflete 
em posição socioeconômica, socialização de adultos, 
desenvolvimento da identidade e autoestima e amplia 
possibilidades de conectividade social e participação 
em redes sociais fora da família (Borges; Yamamoto, 
2004; Lamontagne, 2010 Apud Araújo; Morais, 2017). 

O conhecimento dos determinantes sociais 
da saúde, envolvidos nesse contexto é estratégico 
para compreender o processo de adoecimento 
dos(as) usuários(as) trabalhadores(as), uma vez 
que existe potencialização de riscos associados ao 
perfil socioeconômico, produtivo e demográfico e às 
condições de trabalho (Brasil, 2019).

Todas as doenças, lesões e síndromes que afetam 
o sistema músculo esquelético, causadas, mantidas ou 
agravadas pelo trabalho, conhecidas como LER/Dort são 
síndromes clínicas que podem atingir diversas categorias 
profissionais. Em geral, caracteriza-se pela ocorrência 
de vários sintomas inespecíficos, concomitantes ou não, 
que podem aparecer aos poucos, tais como dor crônica, 
parestesia, fadiga muscular, sensação de peso, perda de 

força e sensibilidade, manifestando-se principalmente 
no pescoço, coluna vertebral, cintura escapular, 
membros superiores ou inferiores (Brasil, 2012; 2023).

A etiologia dos casos de LER/Dort é multifatorial, os 
fatores de risco interagem entre si e devem ser sempre 
analisados de forma integrada. Envolvem aspectos 
biomecânicos, cognitivos, sensoriais, afetivos e de 
processos e organização do trabalho, podendo ainda 
estar associados a: movimentos repetitivos, sem pausas 
para recuperação; exposição a vibrações; posturas 
estáticas ou inadequadas no trabalho; mobiliários não 
ergonômicos; temperaturas extremas; ruídos elevados; 
carga e ritmo de trabalho acelerado; pressão por metas; 
horas extras excessivas; sobrecarga de peso; exigências 
cognitivas; ritmo de trabalho; ambiente social e técnico 
do trabalho; entre outros (Brasil, 2012; 2019). 

Como na maioria dos casos, não se dispõe de 
um exame laboratorial ou de imagem que possa ser 
considerado “padrão ouro” para o diagnóstico, o 
raciocínio clínico-epidemiológico é fundamental para o 
estabelecimento da relação causal entre o trabalho e o 
adoecimento. Essa relação é mais facilmente identificada, 
quando se trata de usuários(as) trabalhadores(as) em 
atividades reconhecidas como de alta incidência e/ou 
prevalência de LER/Dort (Brasil,2018).

Algumas ocupações, em função dos fatores descritos 
anteriormente, estão mais comumente relacionadas a 
LER/Dort tais como usuários(as) trabalhadores(as) do 
teleatendimento, operadores de caixas, digitadores, 
escriturários, montadores de pequenas peças e 
componentes, profissionais da confecção de calçados, 
costureiros, telefonistas, passadeiras, cozinheiros 
e auxiliares de cozinha, profissionais de limpeza, 
atendente de consultório odontológico, cortadores de 
cana, profissionais de controle de qualidade, operadores 
de máquinas e de terminais de computador, auxiliares 
e técnicos administrativos, auxiliares de contabilidade, 
pedreiros, secretários, copeiros, eletricistas, bancários, 

2. Introdução



12Linha de Cuidado Integral à pessoa com LER/Dort

trabalhadores da indústria, entre outras (Brasil, 2012; 
2019).

Não se pode deixar de destacar um importante 
marco na Saúde da trabalhadora e do trabalhador, 
um documento fundamental para o aprimoramento, 
descentralização e integralidade da atenção à saúde do 
trabalhador, princípios e ideais reconhecidas nas bases 
legais do SUS, a partir da Lei nº 8.080/1990, que foi a 
instituição da Política Nacional de Saúde do Trabalhador 
e da Trabalhadora - PNSTT, por meio da Portaria nº 
1.823, de 23 de agosto de 2012.  Outro grande marco, 
principalmente para o Estado do Ceará, foi a formulação 
da Política de Saúde das Trabalhadoras e Trabalhadores 
do Estado do Ceará (PSTT/CE), instituída pela Portaria 
nº 925, de 14 de maio de 2024, cujo objetivo geral é 
promover a integralidade das ações de promoção, 
prevenção e proteção da saúde, considerando o 
ambiente, o processo e as relações de trabalho. 

Os diversos serviços de saúde que compõem 
as redes de atenção têm um papel fundamental na 
identificação, encaminhamento e notificação dos casos 
de  LER/Dort bem como dos fatores determinantes ou 
contribuintes para sua ocorrência. Para isso, o Ministério 
da Saúde revogou o item I da Lista Nacional de Doenças 
e Agravos a serem monitorados pela Estratégia de 
Vigilância Sentinela para incluir as LER/Dort na Lista 
Nacional de Notificação Compulsória de doenças, 
agravos e eventos de saúde pública, nos serviços de 
saúde públicos e privados em todo o território nacional 
a notificação compulsória por qualquer profissional de 
saúde que atue tanto na rede pública ou privada (Brasil,, 
2024).

A subnotificação, ainda faz parte da realidade dos 
agravos e doenças relacionadas ao trabalho, mas é 
necessário referir o papel da Atenção Primária à Saúde 
(APS), principal porta de entrada do sistema, dos 
serviços de média e alta complexidade e dos Centros de 
Referência em Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora 
(Cerest).

No que se refere às ações integrais de saúde do(a) 
usuário(a) trabalhador(a), ainda persistem entraves 
na Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do 
Trabalhador (Renast), tais como: dificuldades no 
diagnóstico e na identificação dos casos; complexidade 

das doenças ou agravos; incipiência na padronização 
de rotinas e protocolos nos serviços; insuficiente 
capacidade técnica dos recursos humanos para realizar 
a investigação epidemiológica da relação do agravo 
com o trabalho; baixa integração entre as vigilâncias; 
subutilização das ferramentas disponíveis para análise 
de situação de saúde, entre outros  (Brasil, 2019). 

Em 2016, a Organização Mundial de Saúde (OMS) 
e Organização Internacional do Trabalho (OIT) (2021), 
no primeiro Relatório de Monitorização Global, 
estimaram que 1,9 milhões de mortes e 89,72 milhões 
de anos de vida ajustados por incapacidade - DALY 
(Disability Adjusted Life Years - Anos de vida perdidos 
ajustados por incapacidade) fossem atribuíveis aos 41 
pares selecionados de fatores de risco ocupacionais 
e resultados de saúde abrangidos. As doenças foram 
responsáveis por 80,7% (1,52 milhão) das mortes e 
70,5% (63,28 milhões) dos DALYs, e as lesões foram 
responsáveis por 19,3% (0,36 milhões) das mortes 
e 29,5% (26,44 milhões) dos DALYs. O fator de risco 
ocupacional com maior número de mortes atribuíveis 
foi a exposição a longas horas de trabalho (55 horas 
por semana) (744.924 mortes), seguida da exposição 
ocupacional a partículas, gases e fumos (450.381 
mortes) e lesões profissionais (363.283 mortes).

Em uma análise do Inquérito Europeu às Forças 
de Trabalho, as lesões músculo-esqueléticas 
representavam 53% de todas as doenças relacionadas 
com o trabalho na União Europeia, em 2015. As lesões 
músculo-esqueléticas relacionadas com o trabalho, 
resultaram na maioria dos dias perdidos e incapacidade 
permanente para o trabalho. No geral, representaram 
50% de todas as ausências ao trabalho com duração 
superior a três dias, 49% de todas as ausências com 
duração igual ou superior a duas semanas e cerca de 
60% de todos os casos notificados de incapacidade 
permanente (Bevan, 2015). 

Nos Estados Unidos, em 2021, 9% dos adultos 
com 18 anos ou mais, tiveram lesões por esforços 
repetitivos nos últimos 3 meses de análise do estudo. 
Dos que tiveram lesões por esforços repetitivos, 44,2% 
limitaram suas atividades por pelo menos 24 horas, 
com os maiores percentuais entre adultos brancos 
(47,0%), mulheres  (47,1%) e adultos com renda familiar 
a nível de pobreza (51,0%). Para aqueles que limitaram 
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a sua atividade durante pelo menos 24 horas, 51,4% 
consultaram um médico, com a maior porcentagem 
entre mulheres (56,3%) e adultos negros não hispânicos 
(66,2%)  (Garnett, 2023). 

Em estudo do perfil epidemiológico de LER/Dort na 
indústria brasileira, no período de 2007 a 2013, foram 
notificados no Sistema de Informação de Agravos de 
Notificação (Sinan) 17.537 casos, o que representa 47,9% 
das notificações desse diagnóstico para o período 
estudado. O coeficiente de incidência total no ano 
de 2007 foi de 7,4 por 100 mil trabalhadores, com um 
declínio apenas no ano seguinte e progredindo nos anos 
posteriores, atingindo 16,7 no ano de 2013, com uma 
variação proporcional de 126%. O número de registros 
no sexo masculino, teve um coeficiente de incidência 
crescente de 6,9 para 14,4 por 100 mil trabalhadores 
no período estudado. Isso representa uma variação 
proporcional percentual de 109%. Na população 
feminina, observou-se um coeficiente de incidência com 
uma variação maior ainda, passando de 8,8 por 100 mil 
em 2007 para 24,4 por 100 mil trabalhadores, em 2013, 
com uma variação proporcional de 177%. Na análise 
das variáveis socioeconômicas, para todo o período 
investigado observou-se que, entre os casos notificados, 
a maioria era do sexo masculino, pertencia à faixa etária 
de 36 a 59 anos, apresentavam nível de escolaridade 
correspondente até ensino médio, raça/cor branca e 
vínculo de trabalho formal (Viegas; Almeida, 2016).

O estudo Saúde Brasil (2018), realizado no período de 
2007 a 2016,  aponta para as LER/Dort como as doenças 
que mais afetam os trabalhadores brasileiros. Nesse 
período, foram notificados 67.599 casos de LER/Dort no 
Sinan. Houve incremento de 184% no número total de 
notificações, passando de 3.212 em 2007 para 9.122 em 
2016. Para ambos os sexos esse aumento também foi 
observado, sendo maior para o sexo feminino (189,5%) 
em relação ao masculino (178,6%). Vários estudos já 
mostram  que esses distúrbios são mais frequentes em 
mulheres. Os coeficientes de incidência por LER/Dort 
estimados foram 3,5/100 mil trabalhadores em 2007 e 
9,6/100 mil em 2016, o que correspondeu a um aumento 
de 170,5% em todo o período do estudo. Mostrando 
um aumento expressivo de notificações no período 
investigado e uma situação de alerta em relação à 
saúde, podendo ser reflexo das mudanças constantes 

na organização e nos processos de trabalho, com 
possível aumento da exposição dos(as) usuários(as) 
trabalhadores(as) a fatores de risco, desenvolvimento 
de doenças e incapacidade funcional  (Brasil, 2019).

No Brasil, foram estudadas todas as notificações 
de LER/Dort no período entre 2007 e 2021, com um 
total de 102.986 notificações. Os(As) usuários(as) 
trabalhadores(as) mais afetados são do sexo feminino, 
na faixa etária de 40 a 49 anos, com nível médio de 
escolaridade e do setor industrial. Esses resultados 
demonstram que o número de casos de LER/Dort 
aumentou no Brasil, há uma aparente melhora nos 
processos de notificação, embora haja evidências 
de uma grande subnotificação existente. O impacto 
à saúde individual e a consequente repercussão 
econômica e previdenciária, ressaltam a necessidade 
de políticas públicas para a garantia do direito à saúde 
do trabalhador (Pinto, 2022).

No Ceará, no período de 2007 a 2023, foram 
registradas 4.363 notificações de LER/Dort no SINAN. 
Os principais municípios do Ceará em número de 
notificações são: 1° Cascavel com 975 ou 22,3%; 2° 
Horizonte com 853 ou 19,6%; 3° Sobral com 537 ou 
12,3%; 4° Quixeramobim 345 ou 7,9%; 5° Aracati 278 ou 
6,4%; 6° Fortaleza 254 ou 5,8%; 7° Tianguá 146 ou 3,3%; 
8° Juazeiro do Norte 131 ou 3,1% e em 9° Pacajus com 
91 ou 2,1% das notificações. De acordo com o Gráfico 
01, observamos uma variação constante no número de 
notificações de LER/Dort no Ceará (Sinan - Cerest/
Covat/Sevig/Sesa - 2024). 

Na análise do perfil epidemiológico no Ceará,  no  
período  de  2008  a maio de 2024, foram  notificados 
4.363 casos  de  LER/Dort  em usuários trabalhadores.  
Destes, 36,3% eram do sexo masculino e 63,7% do sexo 
feminino, mostrando quase o dobro de predominio das 
LER/Dort para o sexo feminino.  A  faixa  etária  de  35 
aos  49  anos foi a  que apresentou   maior   ocorrência, 
representando 39,7% dos casos, seguidos dos indivíduos 
pertencentes  ao  grupo etário de 20 a 34 anos (38,5%) 
e 50 a 64  anos (16,9%), sinalizando uma alta incidência 
na população da faixa etária economicamente ativa. 
Dentre as principais ocupações, temos a indústria de 
calçados em destaque, representando 10,4% de todos 
os casos, sendo 4,6% de trabalhador(a) polivalente da 
confecção de calçados e 3,8% de acabador de calçados. 
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Aparecem ainda, dentre as ocupações a de operador de máquinas fixas em geral, com  4,2%; alimentador de linha 
de produção com 4,1% e auxiliar nos serviços de alimentação com 3,4%. Entre os principais diagnósticos específicos 
foram encontrados principalmente as lombalgias com  ou 14,6% (n=638), síndrome do manguito rotador com 9,2% 
dos casos (n=400) e 5,2% dos casos (n= 225) com diagnóstico específico de LER/Dort. 

De acordo com Merlo et al. (2001), são necessárias produções teóricas que apresentem, sistematizem e fundamentem 
propostas de intervenção para os usuários(as) trabalhadores(as) com LER/Dort. Diante de sua etiologia e do grande 
número de casos é necessário o estabelecimento de ações voltadas à atenção integral para os acometidos, e que se 
estabeleça alguns pressupostos, dentre os quais se destacam a importância do diagnóstico precoce e preciso e o 
afastamento dos sintomáticos das situações da exposição, mesmo aquelas consideradas leves (Paula; Amaral, 2019).

A notificação de doenças ou agravos à saúde, é uma estratégia para melhorar o conhecimento do comportamento 
de doenças e ajudar a autoridade sanitária na adoção de medidas de intervenções necessárias. A maior dificuldade 
da vigilância epidemiológica são os casos subnotificados, que afetam as ações do poder público no enfrentamento 
dos problemas de saúde e nas estimativas das magnitudes das doenças, prejudicando o planejamento das ações de 
prevenção e controle. Podem também diminuir a eficiência das ações de controle de doenças, na medida em que 
induzem à distorções nas tendências de suas incidências, ou na estimativa do risco, e interferem na avaliação do 
impacto das medidas de intervenção (Melo et al., 2018).

Figura 1. Distribuição das notificações de Dermatose Ocupacional no SINAN, Ceará, 2007 a maio de 2024.

Fonte: Sinan - Cerest/CovatT/Sevig/Sesa, 2024. Dados coletados em 16 de maio de 2024.
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3.1 Geral 

Implantar a Linha de Cuidado (LC) voltada às pessoas com Lesão por esforço repetitivo e Distúrbio Osteomuscular 
relacionado ao trabalho visando à melhoria da qualidade assistencial em rede.

3.2 Específicos
•	 Definir as funções, responsabilidades e competências de cada nível de atenção;

•	 Estabelecer normas e fluxos entre os níveis e pontos de atenção;

•	 Determinar a classificação e estratificação de risco em LER/Dort;

•	 Notificar os casos confirmados de LER/Dort no SINAN;

•	 Apoiar os profissionais da rede SUS para a identificação e controle dos fatores de riscos de natureza ergonômica  
nas atividades laborais a fim de prevenir as LER/Dort;

3. Objetivos
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Para elaboração desta LC tem-se como população alvo os usuários(as) trabalhadores(as) atuantes no Sistema 
Único de Saúde do Ceará em todos os cenários que constituem a Rede de Atenção à Saúde e que compõem a Rede 
Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora. 

4.1. Processo de elaboração da linha de cuidado

4. Percurso metodológico

A construção desta LC foi sistematizada em três passos, com a organização do Cerest/CE, considerando que 
este documento será norteador para profissionais e gestores da Rede de Atenção à Saúde do Trabalhador e da 
Trabalhadora no Estado do Ceará (Renast-CE) objetivando a integralidade do cuidado ofertado aos(as) usuários(as) 
trabalhadores(as) no que concerne a prevenção, promoção, cura e reabilitação dos casos de LER/Dort.

Etapa 01: definição do GT

O Grupo de Trabalho (GT) condutor da LC-LER/Dort foi definido em reunião no Cerest/CE, onde foram discutidos 
os passos a serem tomados para sua construção. No momento, foram estabelecidos o percurso metodológico a 
ser adotado, o objetivo da LC, os atores sociais que seriam convidados para validação do percurso, bem como, a 
indicação de referências bibliográficas pertinentes à temática.

Foram convidados a integrar o GT, profissionais da Renast das cinco regiões de saúde do Ceará, integrantes 
do Cerest estadual, municipal, e regionais especialistas no assunto que atuam na RAS, além de professores e 
pesquisadores de instituições de ensino superior.

Após levantamento bibliográfico na literatura científica, trabalhos acadêmicos (dissertações e teses), experiências 
de LC de outros estados do país, nos protocolos ministeriais, guidelines e manuais que versam sobre LER/Dort já 
existente, foram reunidos os aspectos gerais que podem contribuir na construção desta LC. 

Etapa 02: oficina com grupo de trabalho ampliado

Foram disparados convites aos atores citados anteriormente, para colaboração na redação deste material 
técnico que contribui na construção do itinerário terapêutico de LER/Dort dos(as) usuários(as) trabalhadores(as) 
do Estado do Ceará. Após essa etapa, foram definidos a periodicidade dos encontros para construção e alinhamento 
das propostas e  finalização do manuscrito da LC. 

Esse espaço, também serviu para discussão das principais dificuldades e possibilidades de superação de desafios 
no que tange a integralidade do cuidado de um agravo que mais acomete os usuários(as) trabalhadores(as) do Ceará.

Nesse sentido, esse processo buscou a contribuição dos profissionais que atuam diretamente com o(a) usuário(a) 
trabalhador(a) com DO.
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Etapa 03: validação da linha de cuidado

Após a elaboração do conteúdo da linha de cuidado, foi realizada a validação e revisão para posterior publicação.

O processo de validação se deu com a avaliação de pesquisadores das Universidade Federal do Ceará (UFC) 
e técnicos da Célula de Vigilância em Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora (Cevit) que tem dentre suas 
competências, destacam-se a  coordenação das ações de Saúde do Trabalhador e Trabalhadora; e elaborar e 
avaliar, sistematicamente, os instrumentos utilizados no processo de trabalho quanto a sua eficácia, efetividade e 
adequação às normas sanitárias vigentes na área da vigilância da saúde do trabalhador e trabalhadora, entre outras. 
Nesse sentido, realizaram uma análise da linha de cuidado, indagando acerca de sua origem e de seus interesses, 
com vistas à divulgação, em documento publicado pela SESA-Ceará.



18Linha de Cuidado Integral à pessoa com LER/Dort

Uma Linha de Cuidado Integral em LER/Dort 
incorpora a  integralidade na assistência à saúde, 
unificando ações preventivas, curativas e de 
reabilitação; proporcionando o acesso a todos os 
recursos tecnológicos que o usuário(a) trabalhador(a) 
necessita, desde sua entrada na atenção básica, 
passando pela atenção secundária, podendo chegar  
até os de alta complexidade hospitalar, requerendo 
ainda uma opção de política de saúde e boas práticas 
dos profissionais. O cuidado integral é pleno, feito com 
base no ato acolhedor do profissional de saúde, no 
estabelecimento de vínculo e na responsabilização 
diante do problema de saúde do(a) usuário(a) 
trabalhador(a) (Franco e Franco, 2012). 

Em Brasil (2023d) temos a definição de Linha de 
Cuidado com a caracterização por padronizações 
técnicas e informações na organização da oferta de 
ações de saúde no sistema: “Descrevem rotinas do 
itinerário do paciente, contemplando informações 
relativas às ações e atividades de promoção, prevenção, 
tratamento e reabilitação, a serem desenvolvidas por 
equipe multidisciplinar em cada serviço de saúde. 
Viabilizam a comunicação entre as equipes, serviços e 
usuários de uma Rede de Atenção à Saúde, com foco 
na padronização de ações, organizando um continuum 
assistencial.” As Linhas de Cuidado, devem ser 
desenvolvidas tendo a  atenção primária como gestora 
dos fluxos assistenciais, sendo responsável pela 
coordenação do cuidado e ordenamento das Redes 
de Atenção à Saúde. Sendo importante considerar 
também o papel de referência regional e a interface 
intermunicipal. 

Segundo a Secretaria de Atenção Primária à Saúde 
(Brasil, 2023d) são objetivos das Linhas de Cuidado: 

•	 Orientar o serviço de saúde de forma a centrar 
o cuidado no usuário(a) trabalhador(a) e em 
suas necessidades;

5. Linha de cuidado de LER/Dort

•	 Demonstrar fluxos assistenciais com 
planejamentos terapêuticos seguros nos 
diferentes níveis de atenção;

•	 Estabelecer o “percurso assistencial” ideal dos 
indivíduos nos diferentes níveis de atenção de 
acordo com suas necessidades.

A Portaria Nº 2.728, de 11 de novembro de 2009, 
dispõe sobre a Rede Nacional de Atenção Integral à 
Saúde do Trabalhador (Renast), integrante da rede de 
serviços do SUS, onde o Cerest está inserido. Dentre 
suas atribuições estão as ações voltadas à promoção, 
à assistência e à vigilância, para o desenvolvimento da 
Saúde dos usuários(as) trabalhadores(as), incluindo 
ações na atenção básica, por meio da definição de 
protocolos, estabelecimento de linhas de cuidado e 
outros instrumentos que favoreçam a integralidade 
da atenção à saúde do(a) usuário(a) trabalhador(a) 
(Brasil, 2009). 

No SUS temos a organização de redes integradas de 
atenção à saúde nos sistemas municipais e estaduais,  
como forma de garantir a integralidade, universalidade 
e equidade da atenção à saúde da população brasileira, 
com fluxos assistenciais seguros e garantidos ao 
usuário(a) trabalhador(a), no sentido de atender às 
suas necessidades de saúde.

A LC cria uma padronização técnica para descrever 
o itinerário do usuário(a) trabalhador(a) no sistema 
de saúde e um conjunto de informações relativas 
às ações e atividades de promoção, prevenção, cura 
e reabilitação, a serem desenvolvidas nas unidades 
de atenção à saúde. O cuidado deve ser integral e 
articulado entre as unidades de atenção de uma região 
(primária, secundária ou terciária), com acolhimento 
e condução pelas possíveis vias de diagnóstico e 
tratamento dentro da rede de saúde. O cuidado deve 
levar em consideração as necessidades individuais de 
cada pessoa, após, identificar os fatores de risco, avaliar 
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as condições de saúde e solicitar exames necessários 
e que possam contribuir para a decisão terapêutica ou 
preventiva, tendo por finalidade fortalecer e qualificar a 
atenção às pessoas com LER/Dort (Brasil, 2012a; Santa 
Catarina, 2019). 

São consideradas doenças do sistema 
osteomuscular e do tecido conjuntivo relacionadas 
ao trabalho, de acordo com a Portaria GM/MS Nº 
1.999/2023:

Quadro 1: Caracterização dos Distúrbios Osteomusculares Relacionado ao Trabalho, segundo o CID-10, fatores de risco e 
natureza ocupacional.
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5.1 Investigação diagnóstica para LER/Dort

O processo investigativo para diagnóstico de LER/Dort deve considerar alguns importantes aspectos, como 
a realização da anamnese ocupacional, histórico de exposição ocupacional aos fatores de risco, exames físicos 
e exames complementares, considerando ainda que, tais informações, deverão ser equiparadas as informações 
epidemiológicas disponíveis sobre o agravo para a elaboração de hipóteses diagnósticas. 

De acordo com o Guia de Vigilância em Saúde (Brasil, 2022), a anamnese clínica do(a) usuário(a) trabalhador(a) 
deve considerar os seguintes itens:

É importante considerar que a atenção à saúde dos(as) usuários(as) trabalhadores(as) com LER/Dort deve incluir 
não apenas o tratamento físico, mas também suporte psicológico e emocional. 

A dor crônica e a limitação física associadas à LER/Dort podem aumentar o isolamento social, impactar as relações 
sociais e familiares e consequente sentimento de frustração, desesperança e depressão. Além disso, podem  impactar 
a capacidade de trabalho e o desempenho, levando a preocupações com a segurança no emprego e estabilidade 
financeira. Esses fatores podem aumentar o estresse e a ansiedade.

Os(As) usuários(as) trabalhadores(as) com LER/Dort podem enfrentar estigma e falta de compreensão tanto no 
local de trabalho quanto na sociedade, o que pode levar a sentimentos de isolamento e exclusão. De outro modo, a 
pressão para manter a produtividade apesar da dor, da limitação e a preocupação constante com a possibilidade de 
agravamento da condição ou com a recorrência dos sintomas, pode criar um quadro de ansiedade que merece atenção. 
Alguns medicamentos usados para tratar LER/Dort, podem ter efeitos colaterais que afetam o estado mental, como 
alterações de humor ou sonolência e aumento de riscos de acidentes de trabalho. Sendo necessário uma abordagem 
integrada, que possa ajudar a mitigar o impacto dessas condições na saúde mental dos acometidos por LER/Dort.  

Fonte: Brasil, 2023
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1.	 história das queixas atuais;

2.	 indagação sobre os diversos aparelhos; 

3.	 comportamentos e hábitos relevantes; 

4.	 antecedentes pessoais; 

5.	 antecedentes familiares; 

6.	 anamnese ocupacional; 

7.	 exame físico geral e específico; 

8.	 exames complementares e/ou avaliação 

especializada, se necessário; 

9.	 investigação do posto e/ou da atividade 

de trabalho in loco, se necessário.

Itens da coleta de informações do(a) 
usuário(a) trabalhador(a) 

I) História das queixas atuais: 

Das queixas mais comuns relatadas, nota-se a 
prevalência de dor localizada, irradiada ou generalizada 
dormência/formigamento do membro afetado, fadiga e 
desconforto. Podem ainda ocorrer, desconforto local, 
sensação de peso e diminuição de força, enrijecimento 
muscular, edema, choques e diminuição da amplitude 
articular.  

Dennet e Fry dividiram a LER/Dort em quatro 
graus (Quadro 02), informações que podem auxiliar 
na compreensão dos sintomas apresentados pelo(a) 
usuário(a) trabalhador(a). Os sintomas descritos 
podem evoluir de maneira gradual e geralmente só 
são identificados pelo indivíduo quando ocorrem 
de maneira insidiosa. A sintomatologia pode ser 
desencadeada ou agravada em períodos onde o 
ritmo de trabalho é mais intenso ou no aumento da 
quantidade de esforço demandado.

Quadro 02  - Classificação da LER/Dort

GRAU 1

Dor algo inespecífica, em peso, localizada na região esforçada durante a atividade, que porém não compromete a 
produtividade e melhora com repouso. Geralmente pode ser reproduzida durante a compressão da massa muscular 
envolvida.

GRAU 2 

Dor em vários locais, mais persistente, podendo comprometer a produtividade durante sua exacerbação. Pode 
se irradiar e ser definida como em formigamento ou calor, com irradiação ao longo do membro afetado. Podem ser 
palpadas alterações tendíneas ao exame físico e hipertonia e dolorimento da massa muscular afetada.

GRAU 3 

A dor se agrava, podendo ocorrer fora do ambiente do trabalho e durante a noite; os períodos de repouso apenas 
a atenuam. A irradiação se torna mais definida; a hipersensibilidade e o formigamento também. Há edema sensível 
nas bainhas tendíneas, com hipertonia e dor forte à compressão da massa muscular. Ocorre perda de sensibilidade 
e motricidade, com grave comprometimento da função no trabalho.

GRAU 4

Dor crônica, com piora aos mínimos movimentos e paroxismos de dor até mesmo em repouso, que pode se alastrar 
por todo o membro. Há grave comprometimento de função, e o edema pode evoluir para fibrose e subsequente 
atrofia muscular. Exames como eletroneuromiografia podem estar definitivamente alterados.
Fonte: Nordon, 2020.
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É importante compreender a incidência da 
sintomatologia apresentada, considerando o tempo de 
duração, a intensidade, tipo ou padrões de movimentos 
que pioram o sintoma ou diminuem a dor, por exemplo. 
Nordon (2020), relata que é comum nos casos de 
tendinite em membros superiores ocorrer dor e 
sensibilidade nos tendões acometidos, onde há piora 
na realização do movimento com o membro afetado e 
melhora no repouso. Na maioria dos casos, o próprio 
usuário(a) trabalhador(a) é capaz de observar a relação 
da dor/desconforto com a atividade de trabalho. 

II) Indagação sobre os diversos aparelhos: 

A identificação de outras doenças e sintomas pré-
existentes fazem parte da investigação do caso clínico 
para a obtenção de informações relevantes sobre 
o estado de saúde do(a) usuário(a) trabalhador(a). 
Compreende-se como doenças e sintomas de 
importância, os seguintes: traumas, esforço muscular 
agudo, doenças do tecido conjuntivo, artrites, diabetes 
mellitus, hipotireoidismo, anemia megaloblástica, 
algumas neoplasias, artrite reumatóide, espondilite 
anquilosante, esclerose sistêmica, polimiosite, gravidez, 
menopausa.

A identificação de doenças e sintomas pré-existentes 
onde não há relação laboral, não impossibilita o 
diagnóstico de LER/Dort, porém é essencial compreender 
se esses achados importantes explicam o atual quadro 
clínico do indivíduo e até onde existe relação com os 
sintomas apresentados.

III) Comportamentos e hábitos relevantes: 

Compreender os comportamentos/hábitos 
relevantes e atividades desenvolvidas em processo 
extra-laboral. Raramente serão identificados 
comportamentos/hábitos compatíveis com 
adoecimento músculo-esquelético, considerando que 
nenhuma outra atividade é comparável a dedicação 
de tempo dada ao processo de trabalho. Alguns casos 
relacionados a atletas não profissionais podem ser 
apontados, nesse contexto, como o principal fator da 
lesão, mas, em sua maioria, não é comum relacionar 
atividades não laborais como causa de lesão por esforço 
repetitivo.

IV) Antecedentes pessoais: 

É  necessário conhecer o histórico de lesões e traumas 
já ocorridos em episódios passados, identificando o 
membro envolvido e o possível desencadeamento de 
processo de dor crônica, limitação da amplitude de 
movimentos e/ou outros sintomas crônicos.

V) Antecedentes familiares: 

Histórico de distúrbios metabólicos, hormonais e 
outras doenças de importância. 

VI) Anamnese ocupacional: 

Coleta de informações para identificação de 
situações importantes de sobrecarga do sistema 
musculoesquelético. Devem ser coletadas informações 
sobre: 

•	 Atividades operacionais que envolvam 
movimentos repetitivos;

•	 Jornadas de trabalho prolongadas;

•	 Ausência de pausas periódicas para descanso;

•	 Exigência de posturas desconfortáveis por 
tempo prolongado;

•	 Exigência de produtividade;

•	 Exigência de força muscular; 

•	 Identificação de segmentos do corpo com 
sobrecarga e maior grau de exigência;

•	 Ritmo intenso de trabalho;

•	 Ambiente estressante de cobranças de metas;

•	 Falta de reconhecimento profissional;

•	 Constatação da exigência de equipamentos e 
instrumentos de trabalho inadequados;

•	 Remuneração por metas.

Considerar ainda informações sobre os postos de 
trabalho ocupados em período anterior à situação de 
trabalho atual. 
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VII) Exame físico geral e específico: 

São parte importante para evidenciação de 
diagnóstico ou estabelecimento de hipóteses 
diagnósticas para as LER/Dort. Não é objetivo desta 
linha de cuidado o detalhamento do exame físico, por 
tanto, sugere-se que seja buscado em outras literaturas 
orientações sobre esses procedimentos. 

VIII) Exames complementares e/ou avaliação 
especializada, se necessário: 

Cabe ao profissional de saúde avaliar o caso para 
completude de informações, como por exemplo, 
a solicitação de exames complementares do tipo: 
radiografia, ultrassonografia, eletroneuromiografia, 
cintilografia óssea e tomografia computadorizada. 
Considerando a particularidade do caso e necessidade 
do exame para conclusão do diagnóstico.

IX) Investigação do posto e/ou da atividade de 
trabalho in loco, se necessário: 

Para validação da investigação epidemiológica 
da relação do agravo com o trabalho trabalho, se faz 
necessário verificar in loco o ambiente em que o(a) 
usuário(a) trabalhador(a) exerce sua atividade de 
trabalho. Compreendendo como se organiza o posto de 
trabalho, conhecendo os equipamentos, ferramentas, 
materiais, disposição e ajustes do mobiliário, 

interação com colegas e exigências da tarefa descrita. 
Considerando o processo de trabalho, o(a) usuário(a) 
trabalhador(a) e o ambiente laboral. Para auxiliar o 
processo investigativo do posto e/ou da atividade 
de trabalho, é sugerido a utilização do Roteiro de 
Investigação para Abordagem Ergonômica das 
Doenças Musculoesqueléticas do Manual de Doenças 
Relacionadas ao Trabalho, disponível no anexo 03.

A análise dos dados coletados na investigação, as 
queixas do(a) usuário(a) trabalhador(a), os aspectos 
epidemiológicos conhecidos, os achados clínicos e a 
investigação dos ambientes e processos de trabalho, 
serão importantes para compreender o processo de 
adoecimento desse(a) usuário(a) trabalhador(a) e 
sua relação com a Lista de Doenças Relacionadas ao 
Trabalho do Ministério da Saúde (Brasil, 2023).   
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5.2 Fatores de risco para a LER/Dort
Considerado um distúrbio que apresenta múltiplas 

causas para sua ocorrência, os casos de LER/Dort podem 
ser resultantes de fatores não só biomecânicos como 
se normalmente pensa, como também do processo 
de organização do trabalho, dos fatores cognitivos, 
psicossociais e afetivos envolvidos (Brasil, 2022). 

De acordo com Brasil (2012), esses fatores não 
são necessariamente independentes e podem 
estar contribuindo enquanto causas diretas ou em 
associação para a ocorrência da lesão ou distúrbio e 
portanto devem ser avaliados em uma perspectiva 
integral no cuidado dispensado ao(a) usuário(a) 
trabalhador(a).

Pode-se agrupar esses aspectos, em três grupos 
que implicam na dor músculo-esquelética: fatores 
biomecânicos, fatores relativos à psicodinâmica do 
trabalho e  fatores psicossociais (Brasil, 2001). Para 
que se constituam como fatores de risco necessitam 
ser analisados o vigor, a duração e a constância, entre 
outros fatores (Brasil, 2000).

Os fatores biomecânicos ou ergonômicos estão 
associados aos movimentos humanos e às condições 
de sobrecarga sobre eles. Considerada na maioria 
das vezes a primeira hipótese, para explicação 

dos problemas músculo esqueléticos, destacam-
se: movimentos repetitivos, exposição a vibrações, 
posturas inadequadas por tempo excessivo, pressão 
mecânica sobre determinados segmentos do corpo, 
frio, esforço físico, inviabilidade de tarefas e trabalho 
muscular repetido são alguns exemplos (Brasil 2000, 
2012). 

No entanto, os(as) usuários(as) trabalhadores(as) 
que não estão em condições de sobrecarga mecânica 
ou física, podem apresentar síndromes dolorosas, 
demonstrando a relevância da investigação da 
organização e das condições psicossociais do trabalho 
visto que a carga de trabalho não é definida apenas 
pelos aspectos físicos. A exemplo desses fatores, pode-
se citar: ritmo de trabalho, ambiente social do trabalho, 
características e percepções individuais, experiências 
anteriores de trabalho, atenção múltipla, sobrecarga 
mental, estresse e tensão no trabalho, entre outros 
(Brasil, 2001).

Para subsidiar a investigação das LER/DORT, 
o Ministério da Saúde (Brasil, 2001) recomenda a 
Classificação de Schilling, que propõe uma classificação 
de doenças relacionadas com o trabalho dividida em 
três grupos:

I. doenças que têm o trabalho como causa necessária, como os acidentes de trabalho e as 

doenças profissionais legalmente reconhecidas;

II. doenças que têm o trabalho como um dos fatores contribuintes;

III. doenças que têm o trabalho como agravante ou provocador de distúrbios latentes ou 

pré-existentes.

Utilizando-se a classificação de Schilling, as LER/Dort podem ser enquadradas como Schilling II quando o 
trabalho for considerado como um dos fatores contribuintes para seu surgimento, ou Schilling III quando o trabalho 
for considerado como fator agravante de um distúrbio ou patologia preexistente.
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A atenção integral à saúde, agrega insumos, gestão 
e organização dos serviços relacionados ao diagnóstico, 
tratamento, cuidado, reabilitação e à promoção da 
saúde. A atenção integrada é um meio para melhorar 
os serviços em relação ao acesso, qualidade, satisfação 
do(a) usuário(a) trabalhador(a) e eficiência (Brasil, 
2022).

Os níveis de atenção à saúde são determinados 
por meio da Atenção Primária, Secundária e Terciária 
e seus pontos de atenção que estão organizados de 

6. Organização da atenção integral à saúde 
da pessoa com LER/Dort

maneira poliárquica para atender as necessidades 
de saúde da população. Estes pontos devem atuar 
articuladamente, por meio dos pontos de atenção 
para atender a demanda e complementar o cuidado à 
pessoa na sua integralidade. Para  o acompanhamento 
dos casos de LER/Dort  é preciso que os profissionais de 
saúde estejam capacitados para os cuidados clínicos, 
com protocolos e fluxos definidos, e a rede de saúde 
organizada nos três níveis de atenção (Santa Catarina, 
2019).

De acordo com o Caderno da Atenção Básica Nº 41 (Brasil, 2018), as ações pensadas e desenvolvidas pelos 
serviços que compõem os diferentes cenários de atenção do SUS deverão contemplar os seguintes pressupostos:

O processo saúde-doença dos(as) usuários(as) trabalhadores(as) é construído socialmente;

O(a) usuário(a) trabalhador(a) é sujeito da saúde e possui saberes e conhecimentos sobre seu trabalho e sobre 
as repercussões deste sobre sua saúde, que devem ser considerados no Planejamento e na execução das ações de 
saúde;

É essencial a participação dos(as) usuários(as) trabalhadores(as), da comunidade e do controle social em todas 
as instâncias e etapas da organização das ações e serviços de saúde;

A integralidade das ações de saúde pressupõe que as ações preventivas e curativas são indissociáveis, porém 
com primazia das ações de promoção e da vigilância em saúde;

A articulação intra e intersetorial das políticas e práticas de saúde na perspectiva da transversalidade é 
fundamental para garantir cuidado resolutivo e de qualidade. 

6.1 Competências por nível de atenção

6.1.1 Atenção Primária à Saúde

A Atenção Primária à Saúde (APS) é considerada 
a porta de entrada preferencial dos usuários(as) 
trabalhadores(as) aos serviços do SUS, sendo a 
primeira referência nas situações de adoecimento 
e ainda responsável por desenvolver estratégias de 
promoção da saúde, prevenção de doenças, melhoria 

das condições de vida e cidadania da população (Santa 
Catarina, 2019).

De acordo com a Política Nacional da Atenção 
Básica (Brasil, 2017), a APS se dá através do SUS 
por meio de equipamentos de saúde chamados de 
Unidades Básicas de Saúde (UBS), Unidade Básica de 
Saúde Fluvial (UBSF) e Unidade Odontológica Móvel, 
no qual poderão atuar as seguintes modalidades de 
equipes (Quadro 03):
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Os eixos de atuação da atenção primária com 
relação a LER/Dort, organizam-se com base nas 
ações de promoção à saúde, assistência à saúde e 
vigilância em saúde. No eixo de promoção da saúde 
desses usuários(as) trabalhadores(as) é fundamental 
fortalecer a autonomia destes e realizar ações 
intersetoriais que promovam ambientes de trabalho 
saudáveis (Brasil, 2018).

Dentre as atribuições estabelecidas para APS, pela 

Política Nacional de Atenção Integral à Saúde, estão: o 
mapeamento das atividades produtivas, a identificação 
de quem são esses(as) usuários(as) trabalhadores(as) 
e onde atuam e o levantamento dos possíveis riscos 
ocupacionais do território (Brasil, 2012b). No entanto, 
os usuários(as) trabalhadores(as) acometidos pelas 
doenças, chegam nesse nível de atenção, muitas vezes, 
já com quadros crônicos necessitando de uma atenção 
mais rebuscada (Brasil, 2018).

Quadro 3. Unidades/equipamentos que compõem a Atenção Primária à Saúde no SUS.

UNIDADE/EQUIPAMENTO CARACTERIZAÇÃO

Equipe de Saúde da Família 
(eSF)

É a estratégia prioritária de atenção à saúde 
e visa à reorganização da Atenção Primária 
no país, de acordo com os preceitos do SUS. 
É considerada como estratégia de expansão, 
qualificação e consolidação da Atenção Básica, 
por favorecer uma reorientação do processo 
de trabalho com maior potencial de ampliar a 
resolutividade e impactar na situação de saúde 
das pessoas e coletividades

Equipe da Atenção Básica 
(eAB)

Esta modalidade deve atender aos princípios e 
diretrizes propostas para a AB. A gestão mu-
nicipal poderá compor equipes de Atenção 
Básica (eAB) de acordo com características 
e necessidades do município. Como modelo 
prioritário é a ESF, as equipes de Atenção Bá-
sica (eAB) podem posteriormente se organizar 
tal qual o modelo prioritário.

Equipe de Saúde Bucal 
(eSB)

Modalidade que pode compor as equipes que 
atuam na atenção básica, constituída por um 
cirurgião-dentista e um técnico em saúde bu-
cal e/ou auxiliar de saúde bucal.

Equipe Multiprofissional 
(eMulti)

Equipes compostas por profissionais de saúde 
de diferentes áreas de conhecimento que atu-
am de maneira complementar e integrada às 
demais equipes da Atenção Primária à Saúde 
- APS, com atuação corresponsável pela popu-
lação e pelo território, em articulação interse-
torial e com a Rede de Atenção à Saúde - RAS.

Fonte: Brasil, 2023c.
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No contexto da APS, as ferramentas utilizadas para 
o diagnóstico são: na consulta clínica, a anamnese 
ocupacional, o exame físico detalhado (principalmente 
do sistema musculesquelético e neurológico), exames 
complementares, investigação dos postos de trabalho 
e a observação do contexto psicossocial e econômico 
do indivíduo. (Gusso; Lopes;Dias, 2019).

Em estudo realizado por Torres et.al. (2016), 
na construção de uma linha de cuidado em LER/
Dort, em um município na Zona Norte do estado do 
Ceará, destacaram as seguintes atribuições para 
os profissionais da Estratégia Saúde da Família: 
acompanhar o(a) usuário(a) trabalhador(a) em todas 
as etapas do tratamento de LER/Dort, buscando a 
integralidade da atenção; desenvolver grupos de 
autocuidado e apoio aos usuários(as) trabalhadores(as) 
atingidos; realizar atividades educativas com os 
usuários(as) trabalhadores do seu território de 
abrangência para auxiliar na prevenção dessas lesões 
e utilizar as informações epidemiológicas para nortear 

as ações de promoção, prevenção, tratamento e 
reabilitação da saúde.

Em estudo, realizado por Zavarizzi e Alencar (2018), 
observou que, o itinerário terapêutico percorrido por 
usuários(as) trabalhadores(as) afastados por LER/Dort 
começa com a automedicação, para evitar possíveis 
repercussões no ambiente de trabalho ou desemprego. 
Quando procura atenção à saúde se dá tardiamente e 
ainda se depara com o modelo de assistência que foca 
apenas na redução dos sintomas, não sendo portanto 
resolutiva.  

Torna-se portanto, necessário priorizar ações 
de prevenção da ocorrência das lesões por meio 
da investigação precoce nos ambientes laborais de 
questões como: quantidade de horas trabalhadas, falta 
de pausas, identificação da psicodinâmica do trabalho 
e demais fatores relacionados às circunstâncias em 
que o trabalho é exercido (Brasil, 2018).

Quadro 4 - Matriz de competência da APS para a Linha de Cuidado à Atenção Integral à pessoa com LER/Dort.
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6.1.2 Atenção Secundária à Saúde

A atenção secundária no âmbito do SUS, com 
relação ao seu papel e poder organizativo, é definida, 
por exclusão, pelas ações que transcendem aquelas 
da atenção básica e as que ainda não se configuram 
como alta complexidade, sendo formada pelos serviços 
especializados em nível ambulatorial e hospitalar, 
com densidade tecnológica intermediária, abrangendo 
cirurgias ambulatoriais especializadas; procedimentos 
traumato-ortopédicos; ações especializadas em 
odontologia; ações de apoio “multiprofissional” 
diagnóstico e terapêutico e o atendimento de urgência 
e emergência, entre outros. No Brasil, a oferta de 
serviços de média complexidade constitui-se em um 
dos maiores pontos de estrangulamento do sistema, 

estando organizada com base na lógica da oferta de 
procedimentos, desconsiderando as necessidades 
e o perfil epidemiológico das doenças e agravos da 
população (Gonçalves, 2014). 

 	 A média complexidade é composta por 
serviços especializados encontrados em hospitais e 
ambulatórios nas áreas como pediatria, ortopedia, 
cardiologia, oncologia, neurologia, psiquiatria, 
ginecologia, oftalmologia entre outras especialidades 
médicas. Integram também, a média complexidade as 
Policlínicas, hospitais e centros de atendimento com 
equipamentos para exames mais avançados, como 
ecocardiogramas e endoscopias e ainda as Unidades 
de Pronto Atendimento (UPA 24h) que concentram os 
atendimentos de saúde de complexidade intermediária. 

Fonte: extraído de Torres (2013).
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As UPAs funcionam 24 horas por dia, sete dias por 
semana, e podem atender grande parte das urgências 
e emergências, estabilizando os pacientes e fazendo 
a investigação diagnóstica inicial, como forma de 
definir a conduta necessária para cada caso e garantir 
o referenciamento dos pacientes que precisam de 
atendimento mais complexo (Brasil, 2022b).

Compõem também a média complexidade, o 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (Samu 192), 
sendo um programa de atendimento pré-hospitalar, 
que tem como objetivo chegar precocemente à vítima 
após alguma situação de urgência ou emergência que 
possa levar a sofrimento, sequelas ou mesmo à morte, 
de natureza clínica, cirúrgica, traumática, obstétrica, 
pediátrica, psiquiátrica, entre outras, com atendimento 
prestado em residências, locais de trabalho e vias 
públicas. 

Os Cerests são responsáveis pela atenção integral 
à saúde do usuário(a) trabalhador(a), com ênfase na 
vigilância, visando a promoção e a proteção da saúde e a 
redução da morbimortalidade decorrente dos modelos 
de desenvolvimento e dos processos produtivos para 
todos os usuários(as) trabalhadores(as), homens e 
mulheres, independentemente de sua localização, 
urbana ou rural, de sua forma de inserção no mercado 
de trabalho, formal ou informal, de seu vínculo 
empregatício, público ou privado, assalariado, 
autônomo, avulso, temporário, cooperativados, 
aprendiz, estagiário, doméstico, aposentado ou 
desempregado. Desenvolve ações de assistência 
especializada para o estabelecimento da relação do 
adoecimento com o trabalho em conformidade com 
o que estabelece a Política Nacional de Saúde do 
Trabalhador e da Trabalhadora (Brasil, 2012b). 

É responsabilidade dos Cerests ofertar apoio 
especializado em ST para a rede de saúde do Estado, 
garantindo que existe retaguarda técnica para a 
execução de ações orientadoras aos profissionais de 

saúde sobre diagnóstico de Dart, incluíndo os casos de 
LER/Dort a qual esta linha se propõe a relatar. 

Para além da evidenciação de diagnósticos, é 
proposto que os e Cerests auxiliem; na análise e 
intervenção sobre problemas e necessidades de 
saúde do(a) usuário(a) trabalhador(a), que direciona 
os procedimentos de diagnóstico e a elaboração do 
projeto terapêutico, apoia as ações de vigilância e 
promoção da saúde, em nível individual e coletivo, 
em conformidade com a Portaria nº 1.823/2012 que 
estabelece a Política Nacional de Saúde do Trabalhador 
e da Trabalhadora. 

Ações de vigilância dos ambientes e processos de 
trabalho, são um dos atributos dos Cerests, quando 
para evidenciação do adoecimento ou potencial 
adoecimento do(a) usuário(a) trabalhador(a), 
considerando a necessidade de identificação de 
situações e fatores de risco envolvidos na prática 
laboral. Considerando necessário a intervenção para 
transformação de ambientes e processos de trabalho 
em espaços seguros e saudáveis aos protagonistas do 
processo, os(as) usuários(as) trabalhadores(as).

Uma atividade que deve ser fortalecida pelos 
Cerests é o matriciamento em Saúde do Trabalhador, 
com a garantia do suporte técnico e pedagógico para 
as equipes da Atenção Primária à Saúde, serviços de 
atenção especializada e hospitalares. O matriciamento 
permite construir novas práticas de saúde e 
possibilita que as questões de saúde dos usuários(as) 
trabalhadores(as) entrem na agenda dos profissionais 
da Rede de Atenção à Saúde (Torres et al., 2016).

A efetivação de ações transformadoras, só são 
possíveis, mediante processo que envolva os diversos 
pontos da rede de atenção à saúde do(a) usuário(a) 
trabalhador(a) e por meio de articulações intra e 
intersetoriais que possam responder de maneira 
satisfatória a complexidade que envolve os cenários do 
mundo do trabalho.
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Quadro 5 - Matriz de competência da Atenção Especializada para a Linha de Cuidado à Atenção Integral à Pessoa 
Trabalhador(a) com LER/Dort.
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6.1.3 Atenção Terciária à Saúde

A Atenção terciária é um conjunto de procedimentos 
que, no contexto do SUS, envolve alta tecnologia e alto 
custo, objetivando propiciar à população acesso a 
serviços qualificados, integrados com a atenção básica 
e de média complexidade. 

Os pontos de atenção terciária, são os que ofertam 
serviços especializados, mais densos tecnologicamente 
e são constituídos por unidades hospitalares e por 
unidades ambulatoriais, estas últimas, podendo 
estar situadas no hospital ou fora dele, sendo todos 
igualmente importantes para se atingirem os objetivos 
comuns das Redes de Atenção à Saúde (RAS) (UFMA, 
2018). 

Fazem parte desta atenção, os hospitais gerais de 
grande porte, hospitais universitários, Santas Casas 
e unidades de ensino e pesquisa, compondo o nível 
de alta complexidade da atenção especializada. São 
locais com leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI), 
centros cirúrgicos grandes e complexos, procedimentos 
que demandam tecnologia de ponta e custos maiores, 

como os oncológicos, cardiovasculares, transplantes 
e partos de alto risco. Os serviços de atenção terciária 
também são importantes na recuperação dos usuários 
e estão fundamentados na reabilitação parcial/total, 
visando amenizar, limitar e até evitar incapacidades 
crônicas e/ou recidivas, proporcionando qualidade de 
vida. Em caso de internação hospitalar, é necessário 
que, diante da previsibilidade de alta hospitalar, os 
profissionais delimitem os primeiros caminhos na 
rede de atenção à saúde ou, ainda, que seja iniciada 
a articulação de ações intersetoriais, com a finalidade 
dos cuidados continuados (Ceará, 2023). 

Em praticamente todos esses setores temos 
problemas de saúde relacionados ao trabalho, 
reforçando a ideia da centralidade da categoria 
trabalho. Dessa forma, a organização da atenção 
integral à saúde do trabalhador se dá pela inclusão de 
suas ações na Rede Hospitalar, por meio da definição 
de protocolos, estabelecimento de linhas de cuidado e 
outros instrumentos que favoreçam a integralidade da 
atenção.

Fonte: extraído de Torres (2013).
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Quadro 6: - Matriz de competência da Atenção Terciária para a Linha de Cuidado à Atenção Integral à Pessoa 
Trabalhador(a) com LER/Dort.

Fonte: extraído de Torres (2013).
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Quadro 7: Equipes para acompanhamento de usuários(as) trabalhadores(as) com LER/Dort.

Fonte: Caderno da Atenção Básica Nº 41, 2018. 
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Quadro 8: Sumário da estratificação de risco em LER/Dort.

7. Instrumentos para avaliação da LER/Dort

7.1 Estratificação do risco em  LER/Dort
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7.2 Roteiro de Investigação para Abordagem Ergonômica das 
Doenças Músculo Esqueléticas 

O roteiro de Investigação para Abordagem 
Ergonômica das doenças Músculo Esqueléticas 
(Anexo 3) objetiva fornecer um instrumento para uma 
investigação preliminar da dinâmica de múltiplos 
fatores nas situações reais de trabalho e as possíveis 
relações entre trabalho e LER/Dort,  na qual o(a) 
usuário(a) trabalhador(a) reage aos riscos existentes, 
elaborando estratégias específicas para evitá-los. Em 
outros casos, ele se submete aos riscos quando as 
condições de trabalho não favorecem tais margens de 
manobra ou quando a organização temporal modifica 
o curso da ação no trabalho. Com isso, o roteiro fornece 
elementos que possibilitem enriquecer o raciocínio 

clínico, de modo a estabelecer a associação entre 
as queixas e o trabalho, abordando as queixas e/ou 
sintomas inespecíficos que expressem inflamação ou 
degeneração dos tecidos moles. Este roteiro propõe 
escalas analógicas, em que o(a) próprio(a) usuário(a) 
trabalhador(a) aponta entre cinco níveis aquele mais 
próximo da sua percepção do risco apresentado na 
tentativa de (Cail et al., 1995):

•	  identificar a presença do risco; 

•	 apreciar a vivência do(a) trabalhador(a) face ao 
risco. 

Em virtude da complexidade das LER/Dort, foi sumarizado através da literatura vigente uma estratificação de 
risco e sua relação com os sinais e sintomas e nível de atenção à saúde.

Trata-se de um fenômeno multifatorial (fatores biomecânicos, organizacionais e psicossociais) e multidimensional 
(dimensão individual, grupal e social), não existindo um conceito fundamentado, uma vez que o termo LER/Dort é 
abrangente e comporta diversos fenômenos que dificultam a operacionalização e desenvolvimento da comparação 
entre os estudos. Essa imprecisão conceitual pode acarretar a utilização abusiva no cotidiano e dificuldades na 
compreensão do diagnóstico dessa síndrome.

Fonte: Adaptado de Brasil, 2012; Brasil, 2023.
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7.3 Exame Físico em Distúrbios Músculo Esqueléticos

7.4 Questionário latino para Estudo Epidemiológico dos 
Transtornos Musculoesqueléticos de Origem Ocupacional 

7.5 Método Health Safety Executive - Management Standard 
(HSE-MS)

O Exame Físico em Distúrbios Músculo Esquelético 
(Anexo 4), através  do uso das Manobras, mostra o uso 
do teste muscular como parte integrante do exame 
físico, sendo capaz de fornecer informações, não 
obtidas por meio de outros procedimentos, sendo úteis 
no diagnóstico diferencial, prognóstico e tratamento  
de distúrbios neuromusculares e musculoesqueléticos. 
“Os testes musculares, envolvem o cuidado com que 
a parte lesada é manipulada, o posicionamento para 

evitar o desconforto e a dor, a delicadeza requerida 
no teste de músculos muito fracos e  a capacidade 
de aplicar pressão ou resistência de uma maneira 
que permita ao indivíduo produzir a resposta ideal”. 
Exigindo atenção rigorosa a todos os detalhes que 
podem afetar a precisão e acurácia dos testes, sendo 
um procedimento que depende do conhecimento, 
habilidade e experiência do examinador (Kendall, 2007 
p.4).

O questionário latino (Anexo 5) tem como 
principal objetivo proporcionar uma investigação de 
anamnese abrangente de Distúrbios Osteomusculares 
Relacionados ao Trabalho (DORTs) da coluna vertebral 
e dos membros superiores e inferiores. Trata-se de 
um instrumento de avaliação eficaz, empregando o 
limiar de gravidade para identificar quais usuários(as) 
trabalhadores(as) necessitam das etapas subsequentes 
do processo de vigilância sanitária, que incluem 

exames clínicos e instrumentais.  Este questionário, que 
é gratuito e validado em português, serve como uma 
ferramenta de investigação epidemiológica preliminar, 
documentando o impacto coletivo inicial e na fase de 
anamnese, quanto à saúde dos usuários trabalhadores 
expostos, avaliar a sobrecarga biomecânica ocupacional 
em comparação com aqueles não expostos (Colombini, 
2022).

O Método Health Safety Executive - Management 
Standard (HSE-MS) (Anexo 6) é um instrumento 
desenvolvido pelo Health and Safety Executive (HSE) 
do Reino Unido. É uma ferramenta quantitativa 
transversal, que visa investigar sete fatores 
psicossociais que os(as) trabalhadores(as) percebem 
como potenciais desencadeadores de estresse. Este 
questionário consiste em 35 itens distribuídos em sete 
dimensões: demandas, controle, apoio gerencial, apoio 
dos colegas, relacionamentos, cargos e mudanças. 
Cada item permite aos participantes escolher uma 
resposta dentre cinco alternativas: (0) nunca; (1) 
raramente; (2) às vezes; (3) frequentemente; e (4) 
sempre. As respostas refletem a percepção dos(as) 
trabalhadores(as) nos últimos seis meses em relação 

à frequência dos eventos mencionados. Elas visam 
identificar e gerenciar os riscos relacionados à saúde 
mental no local de trabalho, promovendo um ambiente 
onde os usuários(as) trabalhadores(as) sintam-se 
apoiados, compreendidos e capazes de desempenhar 
suas funções de maneira eficaz. Implementar o HSE-MS 
envolve avaliar esses elementos dentro da organização, 
desenvolvendo estratégias para melhorar condições 
como carga de trabalho, autonomia, suporte emocional, 
relações interpessoais, clareza de funções e gestão de 
mudanças, com o objetivo de melhorar o bem-estar 
geral e a produtividade (Lucca; Sobral, 2017).

O HSE-MS é uma abordagem abrangente para 
promover a saúde mental no ambiente de trabalho, 
ajudando as organizações a minimizar os riscos de 
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estresse ocupacional através da gestão proativa de 
fatores críticos que influenciam o bem-estar dos 
funcionários. Ao focar em áreas como demandas de 
trabalho, controle sobre o próprio trabalho, suporte 
emocional, relacionamentos interpessoais, claridade 

de papéis e gestão de mudanças, as abordagens do 
HSE-MS buscam criar um ambiente de trabalho mais 
saudável e produtivo, beneficiando tanto os usuários 
trabalhadores quanto a organização como um todo 
(Lucca; Sobral, 2017).

7.6 Notificação compulsória da LER/Dort no Sistema de 
Informação de Agravos e Notificação (Sinan).

A LER/Dort é de notificação compulsória, portanto 
obrigatória. Contemplam todas as doenças, lesões e 
síndromes que afetam o sistema músculo esquelético, 
causadas, mantidas ou agravadas pelo trabalho (CID-
10 G 50-59, G 90-99, M00-99). Em geral, caracteriza-
se pela ocorrência de vários sintomas inespecíficos, 
concomitantes ou não, que podem aparecer aos poucos, 
tais como dor crônica, parestesia, fadiga muscular, 
manifestando-se principalmente no pescoço, coluna 
vertebral, cintura escapular, membros superiores ou 
inferiores.

De acordo com Brasil (2022), os principais objetivos 
da vigilância epidemiológica de LER/Dort são: 

•	 Monitorar indicadores que sirvam como alerta 
precoce para o sistema de vigilância; 

•	 Identificar grupos vulneráveis e fatores de 
risco presentes no ambiente e no processo de 
trabalho;

•	 Identificar e investigar os casos suspeitos; 

•	 Notificar todos os casos confirmados; 

•	 Estabelecer ou descartar a relação do agravo 
com o trabalho; 

•	 Conhecer o perfil epidemiológico; 

•	 Produzir e disseminar informações 
epidemiológicas; 

•	 Orientar medidas de prevenção e controle para 
intervenção oportuna que possam evitar a 
ocorrência de novos casos.

A notificação por parte dos serviços de saúde é 
fundamental para o processo de vigilância em saúde do 
trabalhador, uma vez que essas informações servem de 
base para o conhecimento do território e planejamento 
das ações. Para isso, torna-se fundamental cumprir as 

orientações a seguir: 

a) O formulário utilizado deve ser a Ficha de 
Notificação/Investigação para a respectiva doença, 
utilizando a numeração de uma Ficha de Notificação; 
obedecer à orientação para numeração dos instrumentos 
de coleta, item 3.1.2; 

b) As instruções de preenchimento devem ser 
rigorosamente obedecidas, não devendo ficar nenhum 
campo em branco;

c) As fichas devem ser submetidas à análise técnica e 
complementação das informações quando necessárias 
antes da inclusão no sistema;

d) O não preenchimento dos campos obrigatórios 
específicos de cada agravo, inviabiliza a inclusão do 
caso no sistema; ver instrucional de preenchimento;

e) As fichas devem ser encaminhadas da unidade 
de saúde, para o Núcleo de Vigilância Epidemiológica 
Municipal, de acordo com o fluxo estabelecido pela SMS; 

f)  A digitação e o arquivamento das fichas devem 
ser feitos no primeiro nível informatizado.

Assim, para a notificação das LER/Dort no Sinan é 
necessário a investigação epidemiológica que pode 
e deve ser realizada por profissionais de saúde ou 
responsáveis pelos serviços públicos e privados de 
saúde, que prestam assistência ao(a) trabalhador(a). 
Portanto, a investigação epidemiológica não é atividade 
exclusiva ou privativa de determinada categoria 
profissional, pelo contrário, deve ser realizada de forma 
interdisciplinar para que saberes e práticas de várias 
áreas se articulem no processo de avaliação e emissão 
de conclusão sobre a relação ou não do agravo/doença 
com o trabalho, que se confirmada deve ser registrada 
por meio da notificação no Sinan. 
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O objetivo dos profissionais de saúde na abordagem 
às LER/ Dort, não deve se restringir ao acolhimento 
humanizado e qualificado nos serviços assistenciais, 
se faz necessário manter uma atitude ativa frente 
às possibilidades de prevenção que cada caso pode 
oferecer, ou seja, a cada caso diagnosticado, buscar a 
possibilidade de uma ação de vigilância e intervenção 
para que se evitem novos casos com atividades de 
vigilância de ambientes e processos de trabalho, que 
envolvem também o mapeamento das atividades 
produtivas do território. 

A adoção de medidas de prevenção de doenças 
e de agravos e proteção da saúde, tem por objetivo 
intervir nos fatores determinantes do adoecimento 
relacionados ao trabalho, visando eliminar, minimizar 
e controlar tais fatores. De acordo com Brasil (2022), as 
medidas de prevenção devem considerar a vigilância 
do processo, do ambiente e das condições de trabalho, 
identificando potenciais situações de risco à saúde, a 
vigilância da morbimortalidade associada ao processo 
de trabalho, e a vigilância da exposição aos agentes 
e aos fatores de risco detectados. As medidas de 
prevenção e proteção devem considerar a hierarquia de 
controle de riscos, que tem como finalidade estruturar 
as ações de saúde e de segurança do trabalhador 
de forma mais abrangente e efetiva, podendo ser 
resumidas em:

•	 Eliminação dos riscos;

•	 Substituição dos riscos: substituição de 
produtos, de partes ou processos inteiros, 
maquinaria e equipamentos por outros que 
ofereçam menos risco para a saúde;

•	 Controle de engenharia: controle das 
exposições existentes no local de trabalho, 
isolamento, restrição do contato com o perigo, 
instalação de dispositivos de proteção que 
melhorem as condições gerais dos ambientes;

8. Medidas de prevenção de LER/Dort e proteção 
da saúde do(a) usuário(a) trabalhador(a)

•	 Controle administrativo: mudança no modo e na 
organização do trabalho, redesenho da tarefa 
ou do trabalho, adoção de práticas alternativas 
de trabalho, combinação de medidas técnicas e 
administrativas, buscando a proteção da saúde 
dos(as) usuários(as) trabalhadores(as);

•	 Equipamentos de proteção individual 
(EPIs):   adequados aos riscos, às situações 
reais de trabalho e às especificações e 
diferenças individuais dos(as) usuários(as) 
trabalhadores(as).

Sendo necessário ressaltar que, as medidas 
coletivas devem ser esgotadas antes de se recomendar 
as de proteção individual. Algumas dessas medidas 
coletivas recomendadas em Brasil (2022) são:

•	 Educação permanente em saúde e informação  
ao(a) usuário(a) trabalhador(a);

•	 Acompanhamento por equipes de saúde, com 
adoção dos procedimentos estabelecidos 
no Programa de Controle Médico e Saúde 
Ocupacional (Norma Regulamentadora 7), e 
monitoramento sistemático da situação de 
saúde para detecção de alterações ou agravos 
decorrentes da exposição a fatores de risco 
presentes no trabalho;

•	 Identificação dos riscos e perigos no ambiente 
de trabalho e indicação das medidas corretivas 
para cada situação observada;

•	 Adoção de normas de saúde e segurança no 
trabalho, como as Normas Regulamentadoras, 
bem como das boas práticas de funcionamento, 
como as recomendadas pela Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (Anvisa).

Temos também, como forma de prevenção de LER/
Dort a recomendação da Norma Regulamentadora-NR 
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36, que vela sobre a segurança e saúde no trabalho 
em empresas de abate e processamento de carnes 
e derivados, que estabelece os requisitos mínimos 
para a avaliação, controle e monitoramento dos riscos 
existentes e prevê  a interrupção de 10 minutos a cada 
50 minutos trabalhados. Esse tempo de descanso 
é aplicado em uma jornada diária de 09h58min, de 
acordo com o Ministério Público do Trabalho, o não 
cumprimento da Pausa provoca dores nos ombros, 
pescoço, dorso e em membros superiores e inferiores. 
Para os(as) usuários(as) trabalhadores(as) que 
desenvolvem atividades exercidas diretamente no 
processo produtivo, ou seja, desde a recepção até 
a expedição, onde são exigidas repetitividade e/ou 
sobrecarga muscular estática ou dinâmica do pescoço, 
ombros, dorso e membros superiores e inferiores, 
devem ser asseguradas pausas psicofisiológicas 
que devem ser de no mínimo 20, 45 ou 60 minutos, 
dependendo da jornada de trabalho, respectivamente 
de 6h, 7h20min ou 8h48min (MPT, 2022).

Ações preventivas podem ser construídas 
envolvendo a biomecânica, gestão e organização do 
trabalho, quando podem ser feitas mudanças nos 
equipamentos e mobiliários procurando o  acerto 
de posturas incorretas. Além disso, o aquecimento 
e alongamento podem ser úteis para um melhor 
condicionamento musculoesquelético, mas o(a) 
usuário(a) trabalhador(a) deve ter parte no controle do 
ritmo de trabalho. Ainda como prevenção, o rodízio de 
atividades faz com que não se permaneça muito tempo 
em atividades de maior exigência; devendo também 
reduzir o esforço manual e as vibrações excessivas, tal 
como exposição ao frio e/ou ruído excessivos. Quando 
não se consegue neutralizar os riscos ergonômicos 
com outras medidas, pode-se ainda instituir pausas 
para recuperação, visando ao descanso das estruturas 
osteomusculares, como método de prevenção à LER/
Dort (Rocha, 2021). 

As LER/Dort, de acordo com o Cerest (2008), são 
resultantes da organização do trabalho e sua interação 
com o posto de trabalho e o(a) usuário(a) trabalhador(a). 
Para preveni-las é preciso conhecer o processo de 
trabalho, suas particularidades, detalhes de cada local 
e função e mudar a forma como ele é executado e 
estruturado. O maior desafio para a prevenção das LER/ 

Dort é o de resgatar o(a) usuário(a) trabalhador(a) como 
sujeito, recuperando sua potencialidade intelectual e 
garantindo espaço para sua criatividade. Dessa forma, 
monotonia, repetitividade, estresse e sobrecarga de 
certos grupos musculares deixarão de fazer parte 
do trabalho. Para se chegar a esse estágio os(as) 
usuários(as) trabalhadores(as) devem reivindicar:  

•	 Controle do ritmo de trabalho pela pessoa que 
o executa; 

•	 Enriquecimento das tarefas, não permitindo a 
fragmentação do trabalho; 

•	 Eliminação das horas extras;  

•	 Pausas durante a jornada de trabalho para que 
músculos e tendões descansem, sem que por 
isso haja aumento do ritmo ou do volume do 
trabalho;  

•	 Adequação do posto de trabalho para evitar a 
adoção de posturas incorretas; 

•	 O mobiliário e as máquinas devem ser 
ajustados às características físicas individuais 
do(a) usuário(a) trabalhador(a);  

•	 Ambiente de trabalho com temperatura, 
ruído e iluminação adequados, que propiciem 
conforto ambiental;

•	 Vigilância da saúde o(a) usuário(a) 
trabalhador(a), com monitoramento 
contínuo e programas de prevenção voltados 
prioritariamente para as doenças de maior 
prevalência, para que possam ser detectados 
precocemente; 

•	 Cobrar do Estado (na esfera federal, estadual 
e municipal) a formulação de políticas para 
prevenir doenças relacionadas ao trabalho;  

•	 Fiscalização através da Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes (Cipa), Delegacia 
Regional do Trabalho e Emprego, Sindicato, 
Cerest, Vigilância Sanitária, Vigilância em 
Saúde do Trabalhador do SUS nos ambientes 
de trabalho;  

•	 Cláusulas nos acordos coletivos de trabalho 
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que privilegiam a prevenção de doenças 
do trabalho ou profissionais, tratamento e 
reabilitação dos usuários trabalhadores;  

•	 Posturas éticas no atendimento ao(a) 
usuário(a) trabalhador(a) vítima de doenças ou 
acidente relacionados ao trabalho nos serviços 
médicos das empresas e na perícia do INSS.  

Como forma de prevenção das LER/Dort,  temos a 
investigação sobre a situação de trabalho chamando 
atenção para os fatores de riscos, quando o trabalho 
é realizado por movimentos repetitivos durante várias 
horas, tendo que se manter sentada, pressionada para 
aumentar a produtividade, com a postura anatômica 
sentada, preocupada em acertar sempre, todo o 
sistema corporal entra em colapso, promovendo o 
aparecimento de sintomas que podem significar, 
isolada ou associadamente, a existência de LER/
Dort. No começo tudo é insidioso, ou seja, lento e 
gradativo. Normalmente o(a) trabalhador(a) não vai 
percebendo que começa a ter sensações diferentes, 
até que um dia a dor se torna insuportável e ela não 
consegue continuar trabalhando. Assim, é importante 
prestar atenção em si mesmo. Vê se o seu organismo 
não está dando alguns sinais de alerta, que talvez não 
sejam percebidos em sua rotina diária. Mas as pessoas 
trabalham de determinada maneira, em determinada 
organização de trabalho, porque alguém, um dia, 
pensou aumentar a produtividade na dinâmica laboral. 
Não é por acaso então, que o trabalho existe como ele 
é hoje atualmente. Pensou-se no produto e no lucro, 
mas esqueceu-se do(a) usuário(a) trabalhador(a). 
Concluindo, para prevenir as LER/Dort devemos mudar 
tudo o que as provoca. Não acredite que a simples 
mudança do tipo e posição de cadeiras, mesas e 
equipamentos de trabalho não resolverá o problema, 
é preciso interferir na organização do trabalho (Brasil, 
2001a). 

Para Maciel (2000), existem dois tipos de medidas 
de controle: Controles nos ambientes, equipamentos e 
ferramentas de trabalho e controles administrativos. 
Essas medidas de controle devem ser realizadas para 
reduzir ou eliminar os riscos potenciais modificando os 
ambientes, postos e ferramentas e ainda proporcionar 
uma modificação nos processos de trabalho e políticas 

de gestão. 

Como primeira abordagem para prevenir os 
problemas de LER/Dort, Maciel (2000) recomenda o 
replanejamento dos postos de trabalho, incluindo: 

•	 O arranjo dos equipamentos;  

•	 Seleção e uso de ferramentas; 

•	 Métodos de trabalho que levam em 
consideração as capacidades e limitações da 
população do(a) usuário(a) trabalhador(a). 

Maciel (2000) segue mostrando como o 
replanejamento para a prevenção de LER/Dort a ser 
realizado:

•	 Mudança na maneira com que os materiais, 
partes e produtos são transportados;

•	 Mudança nos processos e produtos para reduzir 
a exposição o(a) usuário(a) trabalhador(a) a 
fatores de risco; 

•	 Mudanças no “layout” do posto de trabalho, o 
que pode ser feito, por exemplo, introduzindo 
bancadas de trabalho flexíveis, com ajuste de 
altura ou o posicionamento de ferramentas em 
posições de fácil alcance para o(a) usuário(a) 
trabalhador(a); 

•	 Mudanças na forma como os materiais, 
ferramentas e partes são manipuladas; 

•	 Mudança no desenho das máquinas ou 
ferramentas, como por exemplo, a mudança de 
uma alavanca para um botão no acionamento. 

Ainda para a prevenção de LER/Dort, Maciel (2000) 
segue com os controles administrativos, que são 
mudanças nas práticas ou normas de trabalho para 
reduzir ou eliminar os riscos. Esses controles incluem: 

•	 Mudanças nas normas ou processos de 
produção;

•	 Mudanças no sistema de pausas; 

•	 Rodízio de trabalhadores entre diferentes 
atividades;
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•	 Redução da jornada ou diminuição de horas 
extras;

•	 Rotação dos(as) usuários(as) trabalhadores(as) 
entre diferentes funções com demandas 
diferentes sobre a musculatura; 

•	 Aumento na frequência de pausas para permitir 
a recuperação; 

•	 Variação das tarefas para evitar a repetição ou 
a manutenção prolongada da mesma postura; 

•	 Ajuste do ritmo de trabalho para aliviar os 
efeitos dos movimentos repetitivos e permitir 
ao(a) usuário(a) trabalhador(a) um melhor 
controle sobre seu trabalho; 

•	 Treinamento no reconhecimento dos fatores 
de risco e instruções para alívio do stress e da 
carga de trabalho.          

Segundo Brasil (2021), outra forma de prevenção de 
LER/Dort é a recomendação da Norma Regulamentadora 
- NR 17, que  visa estabelecer as diretrizes e os 
requisitos que permitam a adaptação das condições 
de trabalho às características psicofisiológicas dos(as) 
trabalhadores(as), de modo a proporcionar conforto, 
segurança, saúde e desempenho eficiente no trabalho. 
E ainda as condições de trabalho que incluem aspectos 
relacionados ao levantamento, transporte e descarga 
de materiais, ao mobiliário dos postos de trabalho, ao 
trabalho com máquinas, equipamentos e ferramentas 
manuais, às condições de conforto no ambiente 
de trabalho, de acordo com o Anexo I - Trabalho 
dos Operadores de Checkout  ou organizações que 
desenvolvam atividade comercial utilizando sistema 
de autosserviço e checkout, como supermercados, 
hipermercados e comércio atacadista e o Anexo 
II - Trabalho em Teleatendimento/Telemarketing 
nas diversas modalidades desse serviço, de modo 
a proporcionar o máximo de conforto, segurança, 
saúde e desempenho eficiente e ainda à própria 
organização do trabalho, que deve realizar a avaliação 
ergonômica preliminar das situações de trabalho que, 
em decorrência da natureza e conteúdo das atividades 
requeridas, demandam adaptação às características 
psicofisiológicas dos usuários trabalhadores, a fim de 
subsidiar a implementação das medidas de prevenção 

e adequações necessárias previstas nesta NR.  Esta 
Norma se aplica a todas as situações de trabalho, 
relacionadas às condições previstas no subitem das 
organizações e dos órgãos públicos da administração 
direta e indireta, bem como dos órgãos dos Poderes 
Legislativo, Judiciário e Ministério Público que 
possuam empregados regidos pela Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT. Ainda deve ser  realizada 
uma avaliação ergonômica preliminar das situações 
de trabalho que, em decorrência da natureza e 
conteúdo das atividades requeridas, demandam 
adaptação às características psicofisiológicas dos(as) 
trabalhadores(as), a fim de subsidiar a implementação 
das medidas de prevenção e adequações necessárias 
previstas nesta NR,  a fim de identificar os perigos 
e produzir informações para o planejamento das 
medidas de prevenção necessárias.

A  NR 17 recomenda realizar a Análise Ergonômica 
do Trabalho - AET da situação de trabalho quando: 

a) observada a necessidade de uma avaliação 
mais aprofundada da situação; 

b) identificadas inadequações ou insuficiência 
das ações adotadas; 

c) sugerida pelo acompanhamento de saúde 
dos(as) trabalhadores(as), nos termos do Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e da 
alínea “c” do subitem 1.5.5.1.1 da NR 01; ou 

d) indicada causa relacionada às condições 
de trabalho na análise de acidentes e doenças 
relacionadas ao trabalho, nos termos do Programa de 
Gerenciamento de Riscos – PGR (Brasil, 2021). 

A AET, sugerida na NR 17,  deve abordar as 
condições de trabalho, conforme estabelecido nesta 
NR, incluindo as seguintes etapas: 

a) análise da demanda e, quando aplicável, 
reformulação do problema; 

b) análise do funcionamento da organização, dos 
processos, das situações de trabalho e da atividade; 

c) descrição e justificativa para definição de 
métodos, técnicas e ferramentas adequados para 
a análise e sua aplicação, não estando adstrita à 
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utilização de métodos, técnicas e ferramentas específicos; 

d) estabelecimento de diagnóstico; e) recomendações para as situações de trabalho analisadas; e 

f) restituição dos resultados, validação e revisão das intervenções efetuadas, quando necessária, com a 
participação dos(as) trabalhadores(as) (Brasil, 2021).

Para finalizar as medidas de prevenção de LER/Dort, Maciel (2000) recomenda uma sequência que segue com 
os testes das medidas escolhidas; modificações ou revisões nas soluções; implantação em larga escala; seguimento 
e avaliação da eficácia da medida. O teste e avaliação verifica se a solução proposta de fato funciona e identifica 
outros elementos ou modificações que podem ser necessários, com a contribuição dos(as) trabalhadores(as) 
que normalmente trabalham no posto, que podem fornecer contribuições valiosas para o teste e avaliação das 
soluções. Facilitando também a aceitação das mudanças por parte dos(as) trabalhadores(as), sendo essencial para 
o sucesso da prevenção. Medidas implantadas sem o devido respeito e consideração pelas ideias e opiniões dos(as) 
trabalhadores(as) envolvidos não chegam ao resultado esperado. 
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Anexos

Anexo 1 - Ficha de Investigação/Notificação LER/Dort (frente)
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    |    |    |    |    |    |    |    |    |

    |    |    |    |    |    |    |    |    |

Nº
República Federativa do Brasil

Ministério da Saúde
SINAN

FICHA DE INVESTIGAÇÃO

SISTEMA DE INFORMAÇÃO  DE AGRAVOS DE NOTIFICAÇÃO

LER/DORT

Doença Relacionada ao Trabalaho/ LER/ DORT

Definição de caso: Todas as doenças, lesões e síndromes que afetam o sistema músculo esquelético, causadas, mantidas ou
agravadas pelo trabalho (CID-10 G50-59, G90-99, M00-99). Em geral caracteriza-se pela ocorrência de vários sintomas
inespecíficos, concomitantes ou não, que podem aparecer aos poucos, tais como dor crônica, parestesia, fadiga muscular,
manifestando-se principalmente no pescoço, coluna vertebral, cintura escapular, membros superiores ou inferiores.

Dados Complementares do Caso

A
nt

ec
ed

en
te

s E
pi

de
m

io
ló

gi
co

s Dados da Empresa Contratante

31 Ocupação

46 Agravos Associados

Tempo de Exposição ao Agente de Risco

    |
47 Regime de Tratamento

1- Hospitalar      2 - Ambulatorial
48

Hipertensão Arterial Transtorno MentalDiabetes Mellitus

Tuberculose

Hanseníase

Asma Outras:1- Sim     2- Não     9-Ignorado _______________________

32 Situação no Mercado de Trabalho

99 - Ignorado

Tempo de Trabalho na
Ocupação

    |

33
01- Empregado registrado com carteira assinada
02 - Empregado não registrado
03- Autônomo/ conta própria
 04- Servidor público estatuário

 05 - Servidor público celetista
 06- Aposentado
 07- Desempregado
08 - Trabalho temporário

09 - Cooperativado
10- Trabalhador avulso
11- Empregador
12- Outros

O Empregador é Empresa Terceirizada45
1- Sim                2 - Não               3 - Não se aplica         9- Ignorado

Atividade Econômica (CNAE)36

Bairro

Município

Endereço

Ponto de Referência

    |
UF

41

43

37 38

40Distrito39

42 Número 44 (DDD) Telefone

1 - Hora
2 - Dia
3 - Mês
4 - Ano

1 - Hora   2 - Dia    3 - Mês    4 - Ano
SVS          21/06/2019

D
ad

os
 d

e 
R

es
id

ên
ci

a
N

ot
ifi

ca
çã

o 
In

di
vi

du
al

Unidade de Saúde (ou outra fonte notificadora)

Nome do Paciente

Tipo de Notificação

Município de Notificação

Data do Diagnóstico

    |     |     |    |    |

1

5

6

8

 |  |
7

Data de Nascimento

    |     |     |    |    |
9

 |  |

2 - Individual

D
ad

os
 G

er
ai

s

Nome da mãe16

11 M - Masculino
F - Feminino
I - Ignorado    |    |

Número do Cartão SUS

   |   |   |   |   |   |   |   |   |   |   |   |   |   |
15

1-1ºTrimestre    2-2ºTrimestre       3-3ºTrimestre10 (ou) Idade  Sexo
4- Idade gestacional Ignorada    5-Não      6- Não se aplica
9-Ignorado

Raça/Cor13Gestante12

14 Escolaridade

1 - Hora
2 - Dia
3 - Mês
4 - Ano

0-Analfabeto     1-1ª a 4ª série incompleta do EF (antigo primário ou 1º grau)    2-4ª série completa do EF (antigo primário ou 1º grau)
3-5ª à 8ª série incompleta do EF (antigo ginásio ou 1º grau)    4-Ensino fundamental completo (antigo ginásio ou 1º grau)     5-Ensino médio incompleto (antigo colegial  ou 2º grau )
6-Ensino médio completo (antigo colegial  ou 2º grau )   7-Educação superior incompleta     8-Educação superior completa     9-Ignorado   10- Não se aplica

    |
UF4

Data da NotificaçãoAgravo/doença

    |     |     |    |    |
32

 |  |
Código (CID10)

LER/ DORT     Z57.9

    |    |    |    |    |    |
Código

35 Nome da Empresa ou Empregador34 Registro/ CNPJ ou CPF

    |    |    |    |    |    |    |     |     |

1-Branca     2-Preta         3-Amarela
4-Parda       5-Indígena     9- Ignorado

    |    |    |    |    |
Código (IBGE)

    |    |    |    |    |
Código (IBGE)

CEP

Bairro

Complemento (apto., casa, ...)

    |    |    |    |   -   |    |
Ponto de Referência

País (se residente fora do Brasil)

23

26

20

28 30Zona29

22 Número

1 - Urbana     2 - Rural
3 - Periurbana  9 - Ignorado

(DDD) Telefone

27

Município de Residência

    |
UF17 Distrito19

Geo campo 124

Geo campo 225

    |    |    |    |    |
Código (IBGE)

Logradouro (rua, avenida,...)

Município de Residência18

    |    |    |    |    |
Código (IBGE)

2121

    |    |    |    |    |    |    |    |    |    |
Código

Sinan NET
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Anexo 1 - Ficha de Investigação/Notificação LER/Dort (verso)
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    |

Doença Relacionada ao Trabalho/ LER/ DORT

C
on

cl
us

ão

Conduta Geral

Afastamento do agente do risco com mudança
de função e/ou posto de trabalho

57

Evolução do Caso
1- Cura    2- Cura não confirmada    3- Incapacidade Temporária    4- Incapacidade Permanente Parcial    5- Incapacidade Permanente Total
6- Óbito por doença relacionada ao trabalho        7- Óbito por Outra Causa       8- Outro          9- Ignorado

58

59 Se Óbito, Data

    |     |    |    | |  |
Foi emitida a Comunicação de Acidente do Trabalho

1-Sim             2 - Não         3- Não se aplica         9- Ignorado
60

1-Sim   2 - Não

Adoção de proteção individual

Adoção de mudança na organização do
trabalho

Adoção de proteção coletiva

Nenhum Outros___________________

Lesões por Esforços Repetitivos - LER/ Doenças Osteomusculares Relacionadas ao Trabalho - DORT

L
E

R
/ D

O
R

T

Sinais e Sintomas49 Alteração de sensibilidade
Dor

Diminuição de força muscular

Limitação de movimentos

Diminuição do movimento

Sinais flogísticos Outro:______________

Limitação e incapacidade
para o exercício de tarefas

1- Sim         2- Não        9- Ignorado

50

1-Sim    2- Não    9-Ignorado

O paciente está exposto em seu local de trabalho à:51

Jornada de trabalho de mais de 6 horasHá tempo de pausas

Movimentos repetitivosPrêmios de produção ambiente estressante

1- Sim         2- Não        9- Ignorado

52 Diagnóstico Específico

    |    |    |CID 10

In
ve

st
ig

ad
or

Município/Unidade de Saúde

    |    |    |    |    |    |
Cód. da Unid. de Saúde

Nome Função Assinatura

Informações complementares e observações

Afastamento do local de trabalho

SVS       21/06/2019

Tempo de Afastamento do Trabalho para Tratamento

    |

54

Com Afastamento do Trabalho

1- Melhora   2- Piora    9- Ignorado

55

1-Sim    2 - Não   9- Ignorado

56 Há ou Houve Outros Trabalhadores com a  mesma Doença no Local de Trabalho?

1 - Hora   2 - Dia    3 - Mês    4 - Ano

Houve afastamento do trabalho para tratamento?53

1-Sim    2 - Não   9- Ignorado

Sinan NET
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Anexo 2 - Instruções para preenchimento da ficha de Investigação de LER/Dort 

54
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Anexo 3 - Roteiro de Ivestigação para abordagem ergonômica das doenças músculo-esqueléticas



58Linha de Cuidado Integral à pessoa com LER/Dort58



59 Linha de Cuidado Integral à pessoa com LER/Dort



60Linha de Cuidado Integral à pessoa com LER/Dort

Anexo 4. Exame Físico em Distúrbios Músculo Esqueléticos
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Anexo 5. Questionário Latino para o Estudo Epidemiológico dos Transtornos  Musculoesqueléticos de origem 
ocupacional
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Anexo 6. Método Health Safety Executive - Management Standard
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Anexo 7. Fluxograma de vigilância em saúde do trabalhador para lesões por esforços repetitivos/distúrbios 
osteomusculares relacionados ao trabalho

Fonte: Brasil, 2023c.
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